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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 040/2022 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 374/2022 
 

 
Conforme parecer jurídico e documentos iniciais, optou-se pela 

inexigibilidade de licitação na forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações 
posteriores à despesa abaixo especificada. 

 
OBJETO – O objeto do presente Processo de Inexigibilidade é a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços técnicos de manutenção 
programada oferecido pela empresa fornecedora da garantia, da máquina XCMG 
GR1803BR adquirida pelo Município de Planalto – Pr, limitada aos quantitativos 
abaixo estipulados: 
 
LOTE 01 – MOTONIVELADORA XCMG GR1803BR - Materiais 

ITEM QUANT. UN OBJETO PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

01 1 UN Kit filtro de ar do motor  R$ 1.003,00 R$1.003,00 

02 1 UN Filtro separador de 
combustível cummins III. 

R$603,00 R$603,00 

03 1 UN Filtro separador de água sem 
sensor cummins 

R$622,00 R$622,00 

04 1 UN Filtro de combustível cummins R$367,00 R$367,00 

05 1 UN Filtro lubrificante motor 
cummins. 

R$169,00 R$169,00 

06 1 UN Oleo de motor 15W40CI4 
galão 20 litrosIP 

R$675,00 R$675,00 

                             TOTAL R$3.439,00 

 

LOTE 02 – MOTONIVELADORA XCMG GR1803BR – Serviços 

ITEM QUANT. UN OBJETO PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

01 4 H Mão de obra revisão da 
máquina. 

R$295,00 R$1.180,00 

02 1 UN Deslocamento de técnico para 
execução dos serviços. 

R$900,00 R$900,00 

                             TOTAL R$2.080,00 

 

EMPRESA: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI. 
 
CNPJ Nº 22.087.311/0001-72. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto, 
Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00750 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000 

00770 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000 

 
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias do 
mês subsequente ao serviço prestado, e com apresentação da respectiva nota 
fiscal, devidamente atestada pela Secretaria de Administração deste Município de 
Planalto. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo correspondente para a vigência e execução dos 
serviços será de 12 (doze) meses, ou no prazo das manutenções programadas para 
manutenção da garantia das máquinas. 
 
VALOR TOTAL: R$ 5.519,00 (cinco mil quinhentos e dezenove reais). 
 
 
 

Planalto - PR, 10 de novembro de 2022. 
 
 

 
 
 

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito municipal 

 


